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Texto da resposta:

Dra. Nagielly,

A proposição de iniciativa do Executivo, tem por objeto dar nova redação ao art. 3º da Lei Municipal nº
3.474/2009, como prevê art. 1º, e revoga o seu art. 2º, como consta do art. 2º, inciso I, do Projeto de Lei,
objetivos que não apresentam nenhuma irregularidade que impeça sua apreciação pelo plenário.

No entanto, no art. 2º, inciso II, há a previsão de revogação da Lei Municipal nº 3.853, de 22 de março de
2012, matéria estranha ao objeto principal do Projeto que é o de dar nova redação ao art. 3º da Lei nº
3.474/2009 e revogar seu art. 2º.

Essa revogação da Lei nº 3.853/2012, inserida no Projeto de Lei nº 031/21, que trata de outra matéria,
contraria a determinação do art. 7º, I, da Lei Complementar nº 95/98, de que EXCETUADAS AS
CODIFICAÇÕES, CADA LEI TRATARÁ DE UM ÚNICO OBJETO , ou seja, a revogação da Lei Municipal
nº 3.853, de 22/03/2012, por ser outro objeto, deverá ser proposta em outro projeto de lei.

Por essa razão, sugerimos que seja suprimido do Projeto de Lei nº 031/21, o inciso II do art. 2º, o que
poderá ser feito por emenda supressiva.

São as considerações com que respondemos a consulta.

Atenciosamente.
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